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Assunto: Denomina Rua JO.Sf WALDIR TROTTA a rua C

do loteamento primitivo em Iriri» /

Autor: Valcenyr Ramos Alpoim
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE 3USTIÇA

PARECER N»

PROJETO DE^LL?. jga 001/90

ASSUN TO : .„..0.&ru3ã-i.rw- JD-S£-WilLaiií- .r.ua... C...£lm.. .lat.aainBjn.ta...p.r:Í[ni„tÍ.VLQ.

em Iririé

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Dustiça» fazendo an_a

aise ao projóto de lei n9 001/90 de autoria do nobre vereqdor Ualcenyr
Ramos Alpoim e nao vendo no mesmo nenhuma ilegalidade e nenhuma incon_s
titucionalidade, sou de parecer favorável ao mesmo nos termos em que

se encontra redigido. Assim sendo aconselho aos demais membros desta '
Comissão que adotem e aprovem e parecer de seu relator, E o meu pare

cer.

SALA DAS SEÇÕES DE...?..?. / 9.^..../ 198.1.?.??
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SR. PRESIDENTE

A exemplo de nosso relabòr somag''de parecer ao- projeto de Irfi

n9 001/90 do nobre e respeitável vereador Valcenyr Ramos Alpoim. E o
nosso parecer.

PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROBETO DE LEI NS 001/9Q

Dispõe sobre denominação a prpprio

vias e logradouros públicos.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espíri

to Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona a seguinte;
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Art. 19 - Fica denominado RUA 30SÉ WALDIR TROTTA,

a rua "C", com inicio a Beira Mar a seu final à rua Plínio Ara_u
jo , no Loteamento Primitivo em Iriri, neste '^^unicipio.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publi cação.

Art. 39 - Revogam^íse as disposições em contrário.

Sala das sessões, 15 de l^arço de 1990.
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- Vereador
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